
Fundão, 18 de fevereiro de 2025.
 

De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Comissão de Finanças e Orçamento 
 
Referência: 
Processo nº 21/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 6/2025 
 
Autoria: Vilcimar Correa
 
Paulo Cole - REPUBLICANOS, Sonia Lusia Neves Rodrigues Steins - PSDB
 
Ementa: INSTITUI O PAGAMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS DO 13º (DÉCIMO
TERCEIRO) SALÁRIO E O PAGAMENTO DE FÉRIAS ACRESCIDO DE UM TERÇO
CONSTITUCIONAL AOS AGENTES POLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Pela Constitucionalidade  
 
Descrição: 
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,
JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela APROVAÇÃO 
do Projeto de Lei nº 06/2025.
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Danielly Gustavo Teixeira 
Assessor(a) Parlamentar da Presidência III 
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